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Parecer n.º: 037/13 
Processo n.º: 140 – PE 35/13 
Assunto: Contratação Temporária 

 
 

P A R E C E R 
 

 

Após a análise do projeto de lei complementar que cria dois cargos de 
Auxiliar de Consultório Dentário, a Comissão Geral de Pareceres apreciou o projeto 
de lei nº 35/2013 que autoriza a contratar temporária e administrativamente, esses 
profissionais.  

A Secretária da Saúde, senhora Elocy, informou que um dos profissionais 
atuará junto à Unidade Básica de Saúde de Muda Boi, Santos Reis e na Pediatria 
daquela Secretaria, enquanto que o outro atuará junto ao Posto de Atendimento 
Médico-PAM.  

O prazo da contratação será de até 6 (seis) meses , podendo ser 
prorrogado por igual período, ou até a nomeação do profissional aprovado em 
concurso público, o que ocorrer primeiro. 

Devidamente analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala de reuniões, 28 de maio de 2013. 
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